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EMENTA: H o m o l o g a  o p r i m e i r o  t e r m o  a d i t i v o  ao

c o n v ê n i o  de c o o p e r a ç a o  t é c n i c a  c e l e 

b r a d o  e n t r e  a UFPA e o G EP /SE IC OM.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E DE RA L DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R eg i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  Su pe ri or  

de A d m i n i s t r a ç a o ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11.09.89, p r o m ul ga  

a segu i nte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 1- Fica h o m o l o g a d o  o p r i m e i r o  t e r m o  a d i t i v o  ao c o n v ê n i o  de 

c o o p e r a ç a o  t écn ic a, c e l e b r a d o  e n t re  a U n i v e r s i d a d e  F e d e 

ral do Par a (UFPA) e o G o v e r n o  do Es t ad o do Para (GEP) 

a t r a v é s  da S e c r e t a r i a  de Est ad o de Industria, C o m e r c i o  e 

M i n e r a ç a o  (SEICUM), o b j e t i v a n d o  e l a b o r a r  uma a na li se  da 

q u e s t ã o  industrial do E st a d o  do Para, bem  c om o t r a b a l h o s  

a ela c o r r e l a t o s ,  que v e n h a m  a ser s o l i c i t a d o s  pela SEI- 

COM, t u d o  de c o n f o r m  i dacíe com  o c o n s t a n t e  nos a ut os  do 

P r o c e s s o  n^ 1 6 8 / 8 9 - U F P A .

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a ss a a viger a p a r t i r  da dat a de sua a- 

p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

11 de s e t e m b r o  de 1989.
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